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*#3
Estado de Mato Grosso do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS
Rua Tancredo de Almeida Neves, s/n'- CEAD - CEP 79730-000

cGC N' 03.155.942t0001-37

LEI ORDINÁruE N' L242I2O24,DE 2I DE AGOSTO DE 2024,

"ALTERA A LEI MUNICIPÁL N',. t.231/2023, QUE ESTIMA A

RECEITÁ E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPrc DE GLORIA DE
DOURÁDOS/MS, PARA O EXERCÍCIO DE 2024, E DÁ OWRAS
PROVIDÊNCIAS".

O PREFEITO MUNICIPAL DE GLORIA DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso

do Sul, no uso das atribuições que lhe confbre a Lei Orgânica, f'az saber que a Câmara Municipal

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. lo. O Caput do Art. 6o da Lei Municipal n".l-231, de 08 de dezembro de2023, passa

a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6" Fica o Poder F.xecuti:tto Munícipal autorizado a realizar a abertura de

créditos adicionats suplementares, até o limtte de 50% (cinquenta por cento) da

despesa tot«l fixada no qrt. 2" dest« Leí, utilízçndo como fonte de coberture os

recursos previstos nos incisos de I a IV do § l" do art. 43 da Lei Federal
4.320/64, de l7 de março de 1964.

Art. 2". Ficam convalidados os atos praticados em conformidade com as disposições desta

Lei

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Pretbito Municipal de Glória DouradosÀ,ÍS, 2l de agosto de 2024
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